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FINSOCIAUFATURAMENTO - DECORRÊNCIA - A decisão proferida no
processo principal estende-se ao decorrente, na medida em que não há
fatos ou argumentos novos a ensejar conclusão diversa.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por MASUL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do relatório

e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Paulo

Roberto Cortes (Relator), Maria Ilca Castro Lemos Diniz e Antenor de Barros Leite Filho.

Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Natanael Martins.

OSta C)W-0. GSZ) Qtteeá

MARIA ILCA CASTRO LEMOS DINIZ
PRESIDENTE

niwh-3/41

N TANAEL MARTINS
RELATOR-DESIGNADO

FORMALIZADO EM: 23 JAN 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros MAURILIO LEOPOLDO
SCHMITT, FRANCISCO DE ASSIS VAZ GUIMARÃES, MARIA DO CARMO SOARES
RODRIGUES DE CARVALHO e CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES.
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Recurso n°	 : 07.329
Recorrente : MASUL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS

LTDA

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento de lançamento decorrente de fiscalização de

imposto de renda pessoa-jurídica, na qual foi apurada redução indevida da base de

cálculo daquele tributo, gerando insuficiência da base de cálculo da contribuição para o

FINSOCIAL, calculado com base no faturamento, conforme estabelecido no art. 1°, § 2°,

do Decreto-Lei n° 1940/82.

Na impugnação, tempestivamente apresentada, a contribuinte requereu

que se estendesse a este processo as razões de defesa apresentadas no processo

principal e, a decisão singular, acompanhando o que fora decidido naquele processo,

julgou improcedente a ação fiscal.

Cientificada desta decisão, manifestou a contribuinte, em parte, seu

inconformismo através de recurso, invocando o principio da decorrência em face do

recurso apresentado no processo principal.

O processo principal, objeto de recurso para este Conselho, onde

recebeu o n° 111.052, julgado nesta mesma Câmara, na sessão de 11.11.97, Acórdão

107-04.542, logrou provimento.

É o Relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro PAULO ROBERTO CORTEZ, Relator

O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Trata o presente de tributação reflexa de procedimento fiscal instaurado

contra a Recorrente, para cobrança do Imposto de Renda - Pessoa Jurídica.

A exigência objeto deste processo referente a Contribuição para o

Finsocial/ Faturamento, é decorrente daquela constituída no processo n°

10280.000471/93-91, relativo ao imposto de renda pessoa jurídica, cujo recurso,

protocolizado sob n° 111.052, foi apreciado por esta Câmara, que lhe negou provimento

conforme Acórdão n° 107-04.542, em sessão de 11/11/97.

A recorrente nada de novo aduziu ao processo, limitando a se reportar às

razões do recurso voluntário interposto no processo matriz, as quais nele foram

apreciadas.

Em se tratando de lançamento decorrente, a solução dada ao litígio

principal estende-se ao litígio decorrente em razão da íntima vinculação entre causa e

efeito.

Entretanto, há nos autos, uma questão cuja apreciação implica em

desconsiderar este processo como mera decorrência do que lhe deu origem.

Trata-se das alterações verificadas na alíquota do FINSOCIAL, através

i/das Leis n° 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, que a majoraram para mais de 0,50% previst9
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inicialmente para sua cobrança. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 150.764-1-

Pernambuco, decidiu que as citadas leis são inconstitucionais.

Para corroborar o entendimento a par de que o caso já se encontra

definitivamente encerrado, a própria Secretaria da Receita Federal, que é o órgão

imediatamente relacionado à questão, pronunciou-se expressamente, através de ordem

do seu Secretário, publicada no Boletim Central n° 94, de 12/11/93, no sentido de que,

nos pedidos de parcelamento do FINSOCIAL (devidos à alíquota de 0,50%), seja

considerada sua compensação com os pagamentos indevidos da mesma contribuição,

sem dúvida, em face dos incrementos verificados na referida alíquota.

Assim sendo, não se pode pôr em dúvida o fato de que a contribuição em

apreço, exigida com base em alíquota superior a 0,50%, e definitivamente

inconstitucional, sendo, pois, defesa a sua cobrança.

A exemplo da Contribuição Social do exercício de 1989, cuja cobrança foi

considerada inconstitucional por aquela Suprema Corte, e cuja decisão foi acolhida e

aplicada por este Conselho de Contribuintes, entendo que o decidido soberanamente em

relação ao FINSOCIAL deve, da mesma forma, produzir neste instância, os seus efeitos,

sob pena de, se não aplicada tal solução, contribuirmos para que o Erário sofra prejuízos

consideráveis, posto que os processos que tratam de questão semelhante estão sem

dúvida "fadados ao fracasso".

Por todos esses motivos, meu voto é no sentido de dar provimento parcial

ao recurso, para reduzir a alíquota da contribuição para 0,5%.

...kizSala das Sessões - F, em 13 de novembro de 1997.

Oit/
PAULO R e , - TO C TEZ
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro Natanael Martins - Relator Designado.

O recurso foi interposto dentro do prazo e, preenchendo os demais

requisitos legais, deve ser conhecido.

Como visto no relatório, o presente procedimento fiscal decorre do que foi

instaurado contra a recorrente, para cobrança de imposto de renda pessoa-jurídica,

também objeto de recurso que, julgado, logrou provimento.

Em consequência, igual sorte colhe o recurso apresentado neste feito

decorrente, na medida em que não há fatos ou argumentos novos a ensejar conclusão

diversa. Aliás, ainda que o processo matriz tivesse tido outra solução, este feito

decorrente prosperaria somente em parte, porquanto o lançamento teria de se ajustar à

alíquota de 0,5%, já que os aumentos desta alíquota foram declarados inconstitucionais

pela Suprema Corte.

À vista do exposto, e do mais que do processo consta, conheço do

recurso por tempestivo e, no mérito, dou-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 13 de novembro de 1997.

dfriát4{(11 1441/
NA ANAEL MARTINS
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a este

Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão supra, nos

termos do parágrafo 2°, do artigo 40, do Regimento Interno, com a redação dada pelo

artigo 3° da Portaria Ministerial n°. 260, de 24/10/95 (D.O.U. de 30/10/95).

Brasília-DF, em	 23 JAN 1998

c--\\622oitLeMe... @,,sçb Qoitixes
MARIA ILCA CASTRO LEMOS DINIZ
PRESIDENTE

Ciente em 3 1 MAR 1998

a"

1 11PROCU • • - D • o • IONAL

6


	Page 1
	_0047800.PDF
	Page 1

	_0047900.PDF
	Page 1

	_0048000.PDF
	Page 1

	_0048100.PDF
	Page 1

	_0048200.PDF
	Page 1


